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ZENGOLDÁBIL

DECRETO N.º 4.103  DE  26 DE JUNHO DE 2014. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY 

DO ALFERES, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE CONFERE A 

LEI Nº 2.013 DE 31 DE DEZEMBRO DE 2013. 

 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional  Suplementar, por remanejamento, no orçamento vigente na  
importância  de  R$  210.850,39   (Duzentos e Dez Mil, Oitocentos e Cinquenta Reais e Trinta e Nove Centavos). 
 
FONTE = 000 R$      207.850,39   (Ordinários Não Vinculados) 
FONTE = 011 R$          3.000,00   (ICMS Verde) 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E GESTÃO DE PESSOAS 
 
PROGRAMA DE TRABALHO 
20.22.00.04.122.4001.2001- Manutenção da Unidade  
ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.90.36.000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física R$               4.500,00 

 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

 
PROGRAMA DE TRABALHO 
20.24.00.04.122.4001.2001- Manutenção da Unidade  
ELEMENTO DE DESPESA: 
3.1.90.13.000 – Obrigações Patronais R$             11.643,17 

 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 

 
PROGRAMA DE TRABALHO:  
20.34.00.04.122.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.13.000 – Obrigações Patronais R$             25.900,00 
3.3.90.08.000 – Outros Benefícios Assistenciais R$                  238,88 

 
FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

 
PROGRAMA DE TRABALHO:  
20.40.00.18.541.4052.2095 – Gestão de Áreas Verdes, Parques e Jardins 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.011– Material de Consumo R$               3.000,00 

 
SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 

 
PROGRAMA DE TRABALHO:  
20.43.00.27.122.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.13.000 – Obrigações Patronais R$             15.986,25 

 

SECRETARIA DE CULTURA 
 

PROGRAMA DE TRABALHO 
20.44.00.13.122.4001.2001 –Manutenção da Unidade   
ELEMENTO DE DESPESA: 
3.1.90.11.000 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$           140.317,73 
3.1.90.13.000 – Obrigações Patronais R$               9.264,36    

 
FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

 
PROGRAMA DE TRABALHO:  
20.40.00.18.541.4052.2095 – Gestão de Áreas Verdes, Parques e Jardins 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.011 – Material de Consumo R$               3.000,00    

 
 
Art. 2º - Os recursos para atender as presentes suplementações são oriundos das anulações parciais dos Programas 
de Trabalho, conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
 
PROGRAMA DE TRABALHO:  
20.40.00.18.541.4052.2095 – Gestão de Áreas Verdes, Parques e Jardins 
ELEMENTO DA DESPESA: 
4.4.90.51.011 – Obras e Instalações R$               3.000,00    

 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

 
PROGRAMA DE TRABALHO:  
20.99.00.99.999.9999.9999 – Reserva de Contingência 
ELEMENTO DA DESPESA: 
9.9.99.99.000 – Reserva de Contingência R$           207.850,39 

 
 
 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            

  
 Paty do Alferes,  26  de   junho    de     2014. 
 
 
 

RACHID ELMÔR 
Prefeito Municipal 
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